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CONSELHO DE MINISTROS

––––––
Resolução n.º 103/2024

de 18 de novembro 

Considerando que o Estado de Cabo Verde deu às sociedades MLD Cabo Verde Resorts S.A. e   MLD Cabo Verde 
Entretenimento S.A., doravante MDL, todas as oportunidades para retoma das obras do Projeto de Investimento 
(PI) na praia da Gamboa ou para negociar a venda das ações ou a cedência da sua posição contratual a um potencial 
interessado na continuação do PI;

Considerando que, decorridos mais de dois anos, a MLD não só não conseguiu retomar as obras como também não 
arranjou outra alternativa com vista a apresentar um plano de retoma das mesmas, com comprovação da respetiva 
capacidade financeira e técnica para o efeito; 

Tendo em conta que a MLD violou, de forma flagrante e reiterada, as obrigações previstas na Convenção de 
Estabelecimento aprovada pela Resolução n.º 32/2017, de 25 de abril, e na respetiva Adenda, aprovada pela Resolução 
n.º 41/2019, de 8 de abril, e bem como as diversas outras obrigações a que estava adstrita no âmbito dos contratos 
delas derivados, não resta ao Estado de Cabo Verde outra saída que não seja a de proceder à resolução das mesmas 
e, consequentemente, exercer também o seu direito de resolver os Contratos de Concessão do Ilhéu de Santa Maria 
e da superfície molhada, e ainda a Concessão para Exploracão de Jogo de Fortuna ou Azar, nos termos do disposto 
na Cláusula 18ª da Convencão de Estabelecimento, aprovada pela Resolução n.º 32/2017, de 25 de abril, da Cláusula 
21ª,  n.ºs 1 e 2, alínea b), do Contrato de Concessão do Ilhéu de Santa Maria e da superfície molhada, aprovado pela 
Resolução n.º 60/2015, de 20 de julho, e da Cláusula 80ª, n.º 2, alínea m), do Contrato de Concessão para Exploracão 
de Jogo de Fortuna ou Azar, aprovado pela Resolução n.º 61/2015, de 20 de julho, bem como do artigo 39º, alínea c), 
do Regime Jurídico dos Contratos Administrativos, aprovado pelo Decreto-lei n.º 50/2015, de 23 de setembro.

As violações contratuais perpetradas pela MLD sucederam-se a vários níveis. A título de exemplo, violou os prazos 
e as obrigações previstas na claúsula 2ª da Convenção de Estabelecimento aprovada pela Resolução n.º 32/2017, de 
25 de abril, mesmo após a alteração introduzida pela Adenda ao contrato, aprovada pela Resolução n.º 41/2019, de 8 
de abril. Esta violação, por si só, confere ao Estado de Cabo Verde, parte lesada, o direito à Resolução da Convenção 
de Estabelecimento, bem como dos contratos dela derivados.

Acresce que a MLD violou também o artigo 12º, n.ºs 2 e 4, do regime jurídico da exploração de jogos de fortuna 
ou azar, aprovado pela Lei n.º 77/VI/2005, de 16 de agosto, alterada pela Lei n.º 62/VII/2010 de 31 de maio, ao não 
comunicar e ao transferir, sem autorização do Governo de Cabo Verde, a propriedade de mais de 20% do capital 
social, de que resultou, quer direta, quer indiretamente, alteração do domínio das concessionárias por outrem, a qual 
constitui, ainda, violação das Cláusulas 15ª e 16ª do Contrato de Concessão de Jogo de Fortuna ou Azar, aprovado 
pela Resolução n.º 61/2015, de 20 de julho.

Do mesmo passo, a MLD violou o n.º 7 do mencionado artigo 12º do regime jurídico da exploração de jogos de 
fortuna ou azar, bem como a Cláusula 25.ª do Contrato de Concessão de Jogo de Fortuna ou Azar, como resulta das 
condenações, pelos Tribunais da Região Administrativa Especial de Macau, de acionistas, administradores e outros 
elementos com direitos e responsabilidades na MLD.

E, adicionalmente, a MLD violou as obrigações derivadas da Cláusula 23ª, n.º 1, alíneas a) e b), n.º 4, alínea a), 
e n.º 5, bem como da Cláusula 29ª, todas do Contrato de Concessão de Jogo de Fortuna ou Azar, dada a situação 
económica e financeira da “sociedade mãe”, como é já de conhecimento público.

Por isso, a 28 de agosto do ano em curso, a MLD recebeu a comunicação do Estado de Cabo Verde sobre a sua 
intenção da resolucão das Convenções de Estabelecimento firmadas e a de proceder à resolução de todos os Contratos 
de Concessão delas derivados, fixando-lhe o prazo de quinze dias uteis para exercer o seu direito de audiência previa,  
pronunciando-se sobre esta comunicação de intenção de resolução de todos os contratos e consequente reversão dos 
bens cedidos ou construídos, nos termos do disposto nos artigos 11º, n.º 1, 82º, n.º 1, 114º e 115º, todos do Código de 
Procedimento Administrativo (CPA), aprovado Decreto-Legislativo n.º 1/2023, de 2 de outubro, contados a partir da 
recepção da comunicação, seguindo-se os ulteriores termos legais até final.

A 16 de setembro do ano em curso, a MLD exerceu o seu direito de audiência prévia, concluindo, entre outros 
fundamentos, pela inexistência de incumprimento culposo das obrigações a que se encontrava adstrita, com fundamento 
na pandemia da COVID-19, por entender que se trata de um caso de força maior ou fortuito, que funciona como causa 
de exclusão da sua culpa, relativamente à paragem e a consequente não conclusão das obras. 

Todavia, este fundamento não pode proceder porque a COVID-19 acabou desde o ano 2021, e até hoje as obras se 
encontram paradas e sem data prevista da sua retoma.

Nesta conformidade, impõe-se proceder à resolução da Convenção de Estabelecimento em vigor e dos contratos 
delas derivados.

Em consequência, serão revertidos, gratuitamente, a favor do Estado de Cabo Verde, todos os bens cedidos no ambito 
das Concessões, bem como os construídos pela MLD, sobre a superfície molhada, conforme resulta, respetivamente, 
do n.º 7 da Cláusula 21ª do Contrato de Concessão do Ilhéu de Santa Maria e da superfície molhada, e do artigo 106º 
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do Decreto-lei n.º 2/97, de 21 de janeiro, que estabelece o regime jurídico dos bens patrimoniais do Estado. 

A reversão só opera depois de declarada por Resolução do Conselho de Ministros a resolução da Convenção de 
Estabelecimento em vigor e indicada supra e os todos os contratos de concessão dela derivados, conforme demonstrado 
na comunicação da intenção de o Estado proceder com esta medida. 

Assim, 

Dando cumprimento ao disposto nos termos da Cláusula 18ª da Convencão de Estabelecimento aprovado pela 
Resolução n.º 32/2017, de 25 de abril, da Cláusula 21ª,  n.ºs 1 e 2, alínea b), do Contrato de Concessão do Ilhéu 
de Santa Maria e da superfície molhada, aprovado pela Resolução n.º 60/2015, de 20 de julho, e da Cláusula 80ª, 
n.º 2, alínea m), do Contrato de Concessão para Exploracão de Jogo de Fortuna ou Azar, aprovado pela Resolução 
 n.º 61/2015, de 20 de julho, bem como do artigo 39º, alínea c), do Regime Jurídico dos Contratos Administrativos, 
aprovado pelo Decreto-lei n.º 50/2015, de 23 de setembro; e 

Nos termos do n. º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Objeto

A presente Resolução declara resolvidos a Convenção de Estabelecimento, aprovada pela Resolução n.º 32/2017, 
de 25 de abril, e a respetiva Adenda, aprovada pela Resolução n.º 41/2019, de 8 de abril, celebradas entre o Estado 
de Cabo Verde e as sociedades MLD Cabo Verde Resorts S.A. e MLD Cabo Verde Entretenimento S.A., bem como os 
Contratos de Concessão do Ilhéu de Santa Maria e da superfície molhada, e da Concessão para Exploração de Jogo 
de Fortuna ou Azar, aprovados, respetivamente, pelas Resoluções n.º 60/2015, de 20 de julho, e n.º 61/2015, de 20 de 
julho,  e a consequente reversão dos bens cedidos ou construídos pela MLD, no âmbito do Projeto de Investimento 
(PI) nas referidas zonas.

Artigo 2º

Reversão 

Em decorrência da presente Resolução é aprovada uma Portaria do membro do Governo responsável pela área das 
Finanças que ordena a reversão e transmissão para o Estado de Cabo Verde de todos os bens cedidos ou construídos 
pelas sociedades MLD Cabo Verde Resort S.A, e a MLD Cabo Verde Entretenimento S.A., no âmbito dos contratos 
de concessão derivados das Convenções de Estabelecimento aprovadas pelas Resoluções n.º 59/2015, de 20 de julho, 
e n.º 32/2017, de 25 de abril, e a respetiva Adenda, aprovada pela Resolução n.º 41/2019, de 8 de abril.  

Artigo 3º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra imediatamente em vigor.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 12 de novembro de 2024. — O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina 
Correia e Silva.
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dos navios nos portos. Aliado a isso, o fornecimento de 
energia através do sistema OPS mostra-se também 
como um importante fator para a realização dos planos 
de transição energética de Cabo Verde e de alcance das 
metas estabelecidas pelo Plano Diretor Nacional para o 
Sector da Energia.

Assim, na tentativa de otimizar a estrutura portuária 
que irá receber, a ENAPOR requereu um estudo de revisão 
dos elementos da solução da obra em curso no Terminal de 
Cruzeiros de Mindelo, por forma a que os mesmos sejam 
adaptados para permitirem a sua compatibilização com 
a futura instalação de um sistema OPS.

A execução posterior dos trabalhos de adaptação ao 
fornecimento do OPS implicará a demolição de infraestruturas 
e a sua reconstrução, ao passo que a introdução destas 
alterações na fase atual da empreitada pelo consórcio-
empreiteiro permitirá ajustar a execução dos trabalhos 
de uma forma economicamente mais eficiente.

Além disso, importa referir que não é possível técnica e 
economicamente a separação dos trabalhos preparatórios 
do OPS dos trabalhos objeto do contrato da empreitada, 
uma vez que os elementos estruturais que constituem o 
cais de cruzeiros não são divisíveis. Mesmo que técnica 
e construtivamente fosse possível essa separação, uma 
eventual contratação da empreitada em separado implicaria 
a coabitação de empreiteiros diferentes no mesmo espaço, 
com claras implicâncias no enquadramento temporal de 
ambos os contratos, e colocando desafios complexos sobre 
a situação da garantia final da obra no que concerne à 
vida útil dos elementos cuja execução seria mesclada, 
mas em contratos administrativos díspares. Ou seja, 
pretendendo-se com o OPS, no futuro, o fornecimento 
de energia aos navios que atracarão no Terminal de 
Cruzeiros, a decisão racional e eficiente do ponto de 
vista técnico e económico passa por adaptar o projeto 
existente e os trabalhos contratados em curso, por forma 
a compatibilizá-los com essa necessidade.

Nesse contexto, é importante realçar que no âmbito do 
projeto OPS, a ENAPOR solicitou ao consórcio-empreiteiro 
proposta para a execução dos trabalhos preparatórios, 
designadamente a instalação de tubagens nos pavimentos 
necessárias para a passagem futura da cablagem do 
projeto. A proposta foi apresentada indicando um prazo 
para a execução dos trabalhos e a duração dos mesmos, que 
seriam executados no prazo de quatro meses. A proposta 
financeira inicial foi apresentada com base nos preços 
do contrato e sem qualquer revisão de preço, havendo, 
contudo, a ressalva de que os preços seriam atualizados. 
Sendo o contrato do Terminal de Cruzeiros em regime 

de preço global, a proposta de execução dos trabalhos 
preparatórios do OPS teria de ser nos mesmos moldes, 
implicando que esta tenha de ser em preço fechado não 
revisível. O que veio acontecer, passando o preço a ser no 
valor global de 2.971.095 EUR (dois milhões, novecentos 
e setenta e um mil e noventa e cinco euros).

Assim,
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 42º 

do Decreto-lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, a aplicar por força 
do disposto no n.º 2 do artigo 3º da Lei n.º 88/VIII/2015, 
de 14 de abril, alterado pela Lei n.º 44/IX/2018, de 31 de 
dezembro, Lei n.º 69/IX/2019, de 31 de dezembro, e Lei 
n.º 109/IX/2020, de 31 de dezembro; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o 
Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º
Objeto

São mandatados o Ministros das Finanças e do Fomento 
Empresarial e o Ministro do Mar a adotarem, nos termos 
da lei, todas as medidas necessárias à implementação 
do Onshore Power Supply (OPS), no âmbito do Contrato 
de Empreitada de Construção do Terminal de Cruzeiros 
do Mindelo.

Artigo 2º
Autorização

Para efeitos do disposto no artigo anterior, é autorizada 
a realização de despesas no valor total de 2.971.095 EUR 
(dois milhões, novecentos e setenta e um mil e noventa 
e cinco euros) com o Contrato de Prestação de Serviço, 
através da Empresa Nacional de Administração dos 
Portos, S.A. (ENAPOR), visando à implementação dos 
trabalhos preparatórios do sistema OPS, no âmbito do 
Contrato de Empreitada de Construção do Terminal de 
Cruzeiros do Mindelo.

Artigo 3º
Despesa

A despesa é financiada pelo Banco Europeu de 
Investimento. 

Artigo 4º
Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 5 de junho 
de 2024. - O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina 
Correia e Silva.
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III. Annexe 2: 
Le tableau du paragraphe 1 de l’Annexe 2 est remplacé par celui se trouvant à l’Annexe «A» de la présente lettre. 
1. Sauf dans les cas expressément modifiés par la présente, l’Accord reste inchangé et en vigueur. 

ANNEXE «A» 
Annexe 2

Tableau d’affectation des fonds

Catégorie 

Montant 
alloué au 
titre du 
Prêt du 
Fonds 

(Exprimé 
en DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
I du Fonds 

(Exprimé en 
DTS) 

Montant 
alloué au 

titre du Prêt 

du Fonds 
fiduciaire 

(Exprimé en 
EURO) 

Montant 
alloué au 
titre du 

Don ASAP 

(Exprimé 
en DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
II du Fonds 

(Exprimé en 
DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
III du Fonds 

(Exprimé en 
EUR) 

Pourcentage 
des dépenses 

autorisées à 
financer 

I.  Fonds 
PRLP 

1 680 000 1 220 000 2 880 000 - 1 660 000 1 830 000 100% HT et 
hors 

contributions 
des 

bénéficiaires 
II.  
Prestation de 

services 

1 140 000 820 000 1 900 000 - 1 670 000 1 850 000 100% HT 

III.  
Personnel 

420 000 310 000 710 000 230 000 400 000 610 000 100% HT 

IV.  
Fonctionnement 

550 000 390 000 900 000 50 000 180 000 210 000 100% HT 

V.  
Travaux 

- - - 1 230 000 - - 100% HT 

VI.  
Matériels et 
équipements 

- - - 650 000 140 000 80 000 100% HT 

VII.  
Consultations 

- - - 450 000 - - 100% 
HT   

Montant Non 
alloué 

420 000 310 000 710 000 290 000 450 000 533 475 

TOTAL 4 210 000 3 050 000 7 100 000 2 900 000 4 500 000 5 113 475  
 
 Aprovado em Conselho de Ministros, aos 21 de maio de 2024. – Os Ministros, José Ulisses de Pina Correia e Silva, Olavo Avelino 
Garcia Correia e Gilberto Correia Carvalho Silva.
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Artigo 2º

Finalidade                                                                                                                           

O prédio urbano a que se refere o artigo anterior, 
destina-se exclusivamente a construção de uma capela, 
salas para encontros de formação, quer a nivel civil quer 
religioso.

Artigo 3º

Deveres da Cessionária

Sem prejuízo das demais obrigações previstas na lei 
ou que resultarem do auto de cedência mencionado no 
artigo seguinte, constituem obrigações da Cessionária, 
nomeadamente:

Utilizar s imóvel ora cedido exclusivamente para o 
fim de interesse público que justificou a presente cessão;

A não incorporação no prédio, sem a autorização do 
ESTADO, de benfeitorias que não estejam diretamente 
ligadas à atividade para o qual foi cedido;

Zelar pela conservação e segurança do mesmo;
Não alienar nem onerar o prédio cedido;
Não fazer utilização imprudente do prédio. 

Artigo 4º

Interdição de alienação a terceiros sem autorização

A Cessionária fica vinculada a não alienar, nem a ceder 
a terceiros, a qualquer titulo, a exploração do prédio 
urbano atribuída, salvo autorização escrita do Estado de 
Cabo Verde, a qual só será concedida se a Cessionária deu 
ao imóvel uso adequado conforme o objetivo da cessão e 
a alienação for considerada justificável e proveitosa ao 
interesse público.  

Artigo 5º

Auto de cedência

A Direção Geral do Património e de Contratação Pública, 
DGPCP, fica incumbida de lavrar o auto de cedência, nos 
termos do n.º 1 do artigo 105º, do Decreto-lei n.º 2/97, de 
21 de janeiro, que aprova o Regime Jurídico dos Bens 
Patrimoniais.

Artigo 6º

 Reversão

O imóvel descrito no artigo 1º, reverter-se a favor do 
Estado de Cabo Verde, caso houver incumprimento ou 
desvio do fim que justificou a cedência do mesmo por 
parte da cessionária, ou caso a mesma não cumprir com 
quaisquer outras obrigações e deveres previstos decorrentes 
da presente Portaria.

Ocorrido o incumprimento, conforme mencionado no  
n.º 1, o Cedente, ouvido a Cessionária, ordenará a reversão 
da posse e da propriedade do imóvel cedido, não tendo 
a Cessionária, salvo de caso de força maior, o direito a 
indemnização por benfeitorias realizadas, indemnizando o 
Cedente pelos prejuízos que eventualmente possam haver.

Artigo 7º

 Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Gabinete do Vice-Primeiro Ministro e Ministro das 
Finanças e do Fomento Empresarial, aos 4 de junho de 
2024. - O Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças 
e do Fomento Empresarial, Olavo Avelino Garcia Correia.

1010      I  Série   —  no 39    «B.O.»    da   República  de  Cabo   Verde     —  6  de    maio    de        2024    

 
 
 
 

 II - INVESTIGAÇÃO, INOVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AGRÍCOLA E 
AMBIENTAL (DGASP/INIDA) 317 850 000 317 850 000 

8 Recuperação de Áreas Florestais Degradadas e Reforço da Capacidade 
Institucional 65 950 000 65 950 000 

9 Investigação e Inovação para Reforço da Resiliência e Fomento dos Setores 
Agricultura e Ambiente em Cabo Verde  77 000 000 77 000 000 

10 Reforço da resiliência da Fruticultura em Cabo Verde 48 000 000 48 000 000 
11 Contrapartida na conclusão do Projeto REFLOR  17 900 000 17 900 000 
12 Projeto de prevenção de incêndio e recuperação Florestal 20 000 000 20 000000 
13 Apoios às famílias vitimas do incendio florestal no Parque Natural da Serra da 

Malagueta e zonas limítrofes  35 000 000 35 000 000 

14 Estudo e desenvolvimento do Projeto Agroturístico e Ambiental de São Jorge 15 000 000 15 000 000 
15 Programa de investigação e controlo dos mil pés em Santo Antão 5 000 000 5 000 000 
16 Programa de incentivo para redução da população de cães errantes 4 000 000 4 000 000 
17 Promoção da agropecuária para a resiliência agrária e adaptação às mudanças 

climáticas 
30 000 000 30 000 000 

    

 III - MELHORIA DA GESTÃO DE RSU (ANAS)  448 117 763 482 117 763 
18 Operacionalização do plano de gestão de resíduos da Ilha da Boa Vista  0,00 0,00 
19 Infraestruturação, ligação domiciliária de água e rede de esgoto nas zonas de 

Estoril e Sal Rei 
69 289 044 69 289 044 

20 Reforço da operacionalização do  Plano de Gestão  de resíduos da Ilha do Fogo  36 204 406 36 204 406 
21 Reforço da operacionalização do plano de gestão  de resíduos da Ilha de Santo 

Antão 34 134 938 34 134 938 

22 Reforço de acesso à água nos bairros periféricos 30 000 000 30 000 000 
23 Reforço da capacidade institucional para a mobilização de água subterrânea 

para agricultura 64 213 973 64 213 973 

24 Projeto de melhorias técnicas e operacionais na ETAR de Santa Cruz 2 750 250 2 750 250 
25 Projetos de reforço de gestão e encerramento de lixeiras 40 000 000 40 000 000 
26 Construção de aterro controlado da ilha de São Vicente 0,00 34 000 000 
27 Dessalinizadora Norte da Boa Vista – Mobilização de água e adequações 

técnicas  28 600 000 28 600 000 

28 Apoio Institucional à AMS - Projeto Aterro Sanitário de Santiago 8 000 000 8 000 000 
29 Pagamento de Crédito referente a aquisição e instalação de dessalinizadoras, 

nas ilhas de Santiago e Boa Vista.  
78 600 000 78 600 000 

30 Pagamento inicial de Crédito para investimento na conduta de adução e 
distribuição de água nos municípios de Santa Catarina, São Salvador do Mundo 
e São Lourenço dos Órgãos. 

24 325 152 24 325 152 

31 
Programa de limpeza e reforço de salubridade ambiental na ilha de Santiago 12 000 000 12 000 000 

32 Apoio Institucional à criação e consolidação da Empresa Intermunicipal Aguas 
de Santo Antão 10 000 000  10 000 000 

33  Apoio Institucional à criação e consolidação da Empresa Intermunicipal Aguas 
de São Nicolau  10 000 000  10 000 000 

    
 IV - OUTRAS INTERVENÇÕES  184 374 266 150 374 266 
34 Eventos e Quotização Internacional 49 938 393 25 938 393 
35 Projetos de Cooperação com MAAC (contrapartida nacional) 45 484 312 45 484 312 
36 Projeto de Cooperação no domínio da formação superior em Ciências do 

Ambiente 10 080 000 10 080 000 

 
 
 
 

37 Cabo Verde Sustentável - Prémio a contribuições relevantes no domínio do 
ambiente 10 000 000 10 000 000 

38 Reforço das ações de sensibilização para a proteção dos oceanos, através do 
"Ocean Race" 10 000 000 10 000 000 

39 Produção e divulgação do Programa “Agricultura e Ambiente”, no quadro dos 
contratos e protocolos celebrados 34 384 000 34 384 000 

 Imprevistos  24 487 561 14 487 561 
  

  
 TOTAL  1 203 658 673 1 203 658 673 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

(A que se refere o nº 1, do art.º 5º) 

DESIGNAÇÃO 
PREVISÃO DE RECEITAS VALOR 

2021 2022 2023 2024 2025 ACUMULADO 
       
DISTRIBUIÇÃO 682 315 423,00 799 160 621,00 898 862 902,00 898 862 902,00 898 862 902,00 4 178 064 750,00 
            
Tx DGA 6 823 154,23 7 991 606,21 8 988 629,02 8 988 629,02 8 988 629,02 41 780 647,50 
  675 492 268,77 791 169 014,79 889 874 272,98 889 874 272,98 889 874 272,98 4 136 284 102,50 
Funcionamento 20 264 768,06 23 735 070,44 26 696 228,19 26 696 228,19 26 696 228,19 124 088 523,08 
  655 227 500,71 767 433 944,35 863 178 044,79 863 178 044,79 863 178 044,79 4 012 195 579,43 
Municípios 393 136 500,42 460 460 366,61 517 906 826,87 517 906 826,87 517 906 826,87 2 407 317 347,66 
Administração Central 196 568 250,21 230 230 183,30 258 953 413,44 258 953 413,44 258 953 413,44 1 203 658 673,83 
Empresas/OSC 65 522 750,07 76 743 394,43 86 317 804,48 86 317 804,48 86 317 804,48 401 219 557,94 
TOTAL 682 315 423,00 799 160 621,00 898 862 902,00 898 862 902,00 898 862 902,00 4 178 064 750,00 
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Aprovada em Conselho de Ministros aos 23 de abril de 2024. ─ O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia 
e Silva.
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